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Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

Providências com relação a
urbana: Rua José Francisco
da Silva, Travessa 1 Casa
Bairro Cidade Alegria.

O Vereador BISPO PADOVAN, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do
Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário,
seja enviada correspondência ao Exmo. Sr Prefeito, para que determine aos setores
competentes a limpeza urbana na Rua: José Francisco Pereira da Silva, Travessa 1 Casa 1515,
Bairro Cidade Alegria.

JUSTIFICATIVA

Pois o local (também popularmente conhecido como os trilhos da Cibrazém) se
encontra tomado pelo mato, atraindo proliferação de animais peçonhentos e insetos, na qual se
torna perigoso para vizinhança do endereço supracitado, bem como dificulta o escoamento de
água propiciando alagamentos em residências próximas.

Uruguaiana, 26 de fevereiro de 2025.
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